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CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 040808/2019 

Contrato que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE IRECE-BA e a 
Empresa O ESKINÃO DA 
CONSTRUÇÃO LTDA. 

O MUNICÍPIO DE IRECE/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 
13.715.891/0001-04, com sede na à Praça Teotônio Marques Dourado Filho nº. OI, Centro, Irecê 
- Bahia neste ato representada pelo Excelentíssiinô Senhor Prefeito Elmo Vaz Bastos de Matos, 
portador da carteira de identidade RG n\203593146 SSP/BA, inscritj,,n,o CPF sob o nº 
404,658.965-53, brasileiro, residente e domicili84<1, à Rua Paraná, 17~

0 
~. Irecê, Ba, 

doravante denominàdo ·c0'1'1TRATANTE' e dô oútro lado a empresa· 0 45 ESKINÃO DA 
CONSTRUÇÃO LTDA, estabelecida na Pc Francisco Marques Dourado, 08, Predio, Centro, 
Irecê, Bahia, CNPJ nº 42.102.830/0001-70, neste ato representada pelo Sr. Edigar Martins de 
Souza, portador da carteira de identidade RG nº 01.153.504-03, inscrito no CPF sob o nº 
029,825.365-87, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, 
autorizado pelo despacho constante no Processo Administrativo nº PA020608/2019 e Dispensa 

-•" de Licitação nº. o~,12.f',?~f91l1 fiyl~j~<;qqf;~~.~ffi~ no artigo 24, inciso 
II, da Lei Federal 8.666/93, mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA lª - DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDER ÀS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE IR,Ek~t\, , _ . , 

CLÁUSULA 2ª - DO REGIME: 
O Regime de execução/forma de fornecimento do objeto deste contrato é indireto por preço 

• global. 

CLÁUSULA 3ª - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 O presente contrato Wm ll. va\()r, globa,li,gç, ~- l7,2~1~0 (QEp;SSETJj: MlL DU:ZENTOS 
E CINQ~4~~ \tf-M~l~\~,cpg,'A~J?i~, f:ll\\l,~~!l~nf911p;e, fe~iIJi.CW'? 
e atesto do servidor responsável. . · 

.. 
3.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até 20 (vinte) 
dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatw:a, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e 
condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

• ' ' • - - • ; • • ' - • • • ' : ". ' • • ' • • ' ' 1 ! ... \ ' ; ' ' . ' ; ' . . ' •: '. 

3.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura Ql! descumprimi:nto dllS condições pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura-será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a 
data da reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

3.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as 
~espesas para a exqç1-19¾>t 4<? fffilrato. 
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CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA: 
A vigência do presente instrumento será de ,ité 30 (trinta) dias, iniciando a partir da data de 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei. Findo este prazo as partes não 
terão nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os pagamentos em atraso. 

CLÁUSULA 5ª - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
O objeto do presente contrato, se estiver de, acordll com as especificações constantes, da proposta 
e deste instrumento, será recebido: · 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com a 
especificação; 
b) definitivamente, após verificação da qualidlÍde ê quantidade do bem e conseqüente aceitação; 
c) a aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de fonna, quantidade, 
qualidade ou técnicos ou por acordo com as correspondentes especificações, verificadas 
posterionnente; 
d) o material recusado será considerado como não entregue; 

. e) substituição dos materiais recusados nos prazos deste tenno de contrato deverá imedi?,tamente 
· a cOntar da comunic.ação'da kregularuh,de • Ço~ t~/ 
t) os custos de retirada e devolução do~ materiais rejeitados, bem como quaisquer outras 
despesas decorrentes, correrão por cont.i da ,CPI!tratada; 
g) o objeto deverá ser entregue no local descrito na ordem de fornecimento. 

, •. . . , ,' ·- . ',' : ,, 

CLÁUSULA 6ª - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS:. 
Os impostos por ventura deVÍdos, em ra7.ão do faturanieÓto do objeto abrangido por este 
f~~tr11to, , d~v~ .. ~~utetif.im \\'P,~ 1 fql\1J( l ~ na ocasião do pagamento da Nota 
J:-Iscal/Fatura. · . , 

CLÁUSULA 7"- DO CREDITO ORÇAMEN'l'ÁlUO: 
As despesas para conter o presente, correrão por conta da dotação orçamentária: 

8.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, .os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
quantitativos, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
8.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos materiais ou 

lll;>~ionais,. 9usados',Pli!f1, cp~T~9~.,!.nk;5C~, ll~~!\1tna;,f;l~Rli~,~ d~ s~ 
~~- '· ... 

8.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no momento da 
contratação. 

•·~ 11\_ ,, ,_(·-. I • J 1; l-. 
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8.5 O Contratado será responsável pelos danos-que venha causar ao patrimônio do Município, 
por imprudência ou negligencia especialmente quando aquele estiver sob seus cuidados. 

~ ~ '~ 

CLÁUSULA 9ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
9 .1 Dar ciência à CONlRATADA de . quaisquer· modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 
9.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pàctuadas. 

CLAUSULA 10" -DA JlEClSÃO: 
O presente contrato serã rescindido na. ~eia das hipóteses previstas, em especial nos 
Artigos 77 e 78, bem como em qualquer ôutro' dispositivo da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, ou mediante iniciativa expri:ssa j,oi; ,escrito, de uma das partes com antecedência 
mínima de 30 dias. · 

·.. CLÁUSULA 11' -DAS PENALIDADES E MULTAS:· 
' Nos· casos de atraso injustificado ou inéxecução: total ou parcial do compromisso assumido com 

o contratante as sansões administrativas aplicada& à, .contratada serão: 

11.1 - Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

11.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Por um período de até 02 (dois) anos, conforme disposto no inciso III do art. 87 
de Lei Federal 8.666/93. 

' p.,.4 ,. -. Dt:pl~ão IA ~1°K~ plU'll . liçiuu;· ou. contratar com a Administração Publica 
conforme o disposto no mctSÔ1.\l'dó.art.--81daLcLFedcral 8.666193; . .. .- , 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de fornecimento do objeto implicara 
aplicação de multa correspondente a 1 % por dia de atraso, calculada sobre o valor total do 
contrato, até o limite de 30% desse valor . 

. , ~L-,-·~.: l •..'t•.: 

P,11nípí0 8~~!>, ·, J;i_a ~m!te~, </it~~~~W#-a~i~~itt ,C?,, ~-, mi~\iff 9';<l,QJ?f!f, ,petjoq.o 
supenor a 30 dias caracterízarã o descumpnmento total aa obrigação, punível com as sanções 
previstas nos incisos III e IV do caput desta cláusula. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fiµldameI!fadqs,, e a aceitação das justificativas ficarão a 

r.ntério do Contn.tJOn~. l"lf() ,' ªl' ,,1·•· ', ºllll'l :,1"':_,,,.:-, · _. __ .'1'°.~ _ .. J,J·. hl l..ii.1 C, d.v\.l,.: .:.. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver" p~uízo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transfol'II13dl!S em outras de menor sanção, a seu critério. 

Parágrafo quinto - A aplicação das penalidades serã precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa por parte~ Co,~~f~~~• AAlP~5!ll lc;ir _, , ,,,, u. , " , 
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CLAUSULA 12ª -DA LEGISLAÇÃO: 
O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93 a qual as partes se sujeitam para resolução dos 
casos em que este instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 
88, da mencionada Lei, que as partes declarain'tér pleno conhecimento do teor. 

, ÇLÁUSULA 13ª -DO J'O)lO: , . · .. i ' i 
°'' Ás partes elegem o Foro da ComarcadeitêéêmX,'~ dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 

presente contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinamo presente em 02 (duas) vias de igual teor, 
para um só fim em presença das testemunhas abãixo:âssinadas. 

. ~:i'i.''i?~!i'•·, 
..... _~,~;fi!",t"'•~~~---,' -

• 

(Irecê / Bahia), 08 de Agosto de 2019 . 

Testemun~ . 

1. (___/ .. 

.......... ""'SKINÁO DA CONSTRÚÇÃO LTDA 
, . s1<1 , Rep. Sr. Edigar Martins de Souza 

. C()Nl'.RATADA , 

2. o 
RG 54'/D~ o;i '&'D SSP/.21i 




